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Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

Secretaria-Geral do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO  Nº  32/2007

Altera Resolução 04/1997.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe conferem a Resolução nº 14/2007, que aprova o 
Regimento Interno.

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica incluído o artigo 4º na Resolução nº 04/1997, com a 
seguinte redação.

“Art. 4º.  Por ocasião da posse será concedida ao Conselheiro a 
Comenda Joaquim Murtinho”

Art.  2º.  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Sala  das  sessões  do  Tribunal  de  Contas,  em  Cuiabá,  12  de 
dezembro de 2007.

Publique- se.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2007. 

                                              
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI – Presidente

Conselheiro VALTER ALBANO – Vice-Presidente

Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS - Corregedor-Geral

Conselheiro UBIRATAN SPINELLI

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
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Conselheiro JÚLIO CAMPOS

Conselheiro ALENCAR SOARES FILHO

Procurador de Justiça dr. JOSÉ EDUARDO FARIA 
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